
 
 
 
 

PORTARIA Nº 158/SG/2014 
 
 
 
 

Determina a cassação de 
aposentadoria. 

 
  
 
 
  O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ÂNGELO (RS), no uso 

de suas atribuições legais, atendendo ao que consta do Processo 

Administrativo Disciplinar n° 53/12/PAD, instaurado pela Portaria nº 

230/SG/2012, DETERMINA A CASSAÇÃO DA APOSENTADORIA, da 

servidora inativa  MARTA IRENE BAUKEN, pena administrativa prevista 

no art.157, I, da Lei nº 1.256/90, pelo fato de ter se apropriado de verbas do 

erário público municipal, quando em atividade, incorrendo nas infrações 

previstas no art. 151,I,V e XI da Lei Municipal nº 1.256/90.(Estatuto do 

Servidor Público Municipal). 

 
CUMPRA-SE. 
 
CENTRO ADMISTRATIVO JOSÉ ALCEBIADES DE OLIVEIRA, 

em 25 de Agosto de 2014. 
 
 

 
LUIZ VALDIR ANDRES 

Prefeito 
 


